
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 1.845, de 03 de setembro de 2018. 

"Dispñe sobre a contratacáo por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX 
do artigo 37 da Constituicáo Federal". 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Fa90 saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, os órgáos da Adrninistracáo Pública Municipal Direta e Indireta pcderáo contratar pessoal 
por tempo determinado, nas condicñes previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. A contratacáo a que se refere este artigo somente será 
possível se ficar comprovada a impossibilidade de suprir a necessidade temporária como pessoal 
do próprio quadro e desde que nao reste candidato aprovado em concurso público aguardando 
norneacáo. 

Art. 2°. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público, para fins desta Lei, aquela que comprometa a prestacáo contínua e eficiente dos servicos 
próprios da administracáo e que nao possa ser satisfeita com a utilizacao dos recursos humanos 
que dispñe a Administracáo Pública Municipal, ou que nao justifique a criacáo ou provimento de 
cargos. 

§ 1 º. Caracterizam-se como de necessidade temporária de excepcional 
interesse público as seguintes hipóteses: 

1 - assisténcia a situacóes de emergencia ou de calamidade pública; 
11 - combate a surtos endémicos, pragas, doencas e surtos que ameacem a 

sanidade animal e vegetal; 
111 - implantacáo de programas decorrente de convenio ou acordos 

bilaterais com outros órgáos públicos; 
IV - carencia de pessoal em decorréncia de afastamento ou licenca de 

servidores ocupantes de cargos efetivos, quando o servico público nao puder ser desempenhado a 
contento com o quadro remanescente; 

V - carencia de pessoal para o desempenho de atividades sazonais ou 
emergenciais que nao justifiquem a criacáo ou provimento de cargos; 

VI - atuacáo nas áreas da educacáo, assisténcia social, saúde e 
infraestrutura, quando esgotada a lista classificatória do concurso público até a realizacáo do novo 
certame. 

VII - específicamente quanto aos cargos do magistério público: 
A - em substituicáo do titular indicado para o desempenho de cargo em 

cornissáo, funcáo de confianca, direcáo de escola, auxiliar de direcáo e secretário de escola; 
B - em vaga transitória, após forrnacáo de turma com caráter experi 

nao permanente. 
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§2º. A necessidade temporária de excepcional interesse público deverá ser 
previamente declarada por Decreto do Executivo, observados os requisitos previstos no art. 5° 
desta lei, de acordo com o respectivo processo administrativo que justifique as contratacóes 
temporárias. 

Art. 3º. O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Leí 
será feito mediante processo seletivo simplificado, dispensado de concurso público, dentro de 
critérios estipulados pelo órgáo interessado no ajuste, sujeito a ampla e prévia divulgacáo, 
inclusive através do Quadro Oficial do Município. 

Parágrafo único. A contratacáo para atender as necessidades definidas nos 
itens I e II do § 1 ° do art. 2� desta Lei, bem como as contratacñes até 90 (noventa) dias, prescindirá 
de processo seletivo, todavía, terá preferencia na nomeacáo o candidato aprovado em processo 
seletivo vigente, caso exista, com a justificacáo por procedimento administrativo prévio. 

Art. 4°. As contratacñes de que trata esta Lei seráo realizadas pelo prazo 
máximo de 12 (doze) meses, em cargos de carreira do Município, podendo ser renovado por mais 
um ano em Programas de Govemo e Convenios enquanto perdurarem os mesmos. 

§1º. Nos casos de extrema relevancia e urgencia, justificadas através de 
exposicáo de motivos aprovada pelo Chefe do Poder Executivo e publicada no Quadro Oficial do 
Município, os contratos poderáo ser prorrogados urna única vez, em cargos existentes pelo mesmo 
prazo. 

Art. 5º. As contratacñes somente poderáo ser realizadas com observancia 
da dotacáo orcamentária específica e mediante prévia autorizacáo do Chefe do Poder Executivo, 
em procedimento administrativo específico, o qual conterá a justificacáo acerca da ocorréncia das 
situacóes que as autorizam. 

Art. 6º. As contratacóes de que trata a presente Lei seráo feítas após 
processo seletivo simplificado, de títulos, de acordo coma natureza e complexidade do cargo, com 
caráter objetivo, após ampla divulgacáo prévia, a teor do artigo 103 da LOM-Lei Orgánica 
Municipal. 

§ 1º. Para elaboracáo do processo seletivo simplificado de títulos, deverá ser 
criada urna comissáo paritária composta da forma seguinte: 

1-01 (um) membro indicado pelo Poder Executivo; 
11- Ol(um) membro indicado pelo Poder Legislativo; 
111-0l(um) membro indicado pela Associacáo dos Servidores Públicos 

Municipais; 

§2º. O Edital do Processo Seletivo simplificado deverá conter, no mínimo: 
1 - o prazo de inscricáo, nao inferior a 30 (trinta) dias; 

11 - o objeto da contratacáo temporária, observadas as hipóteses pre 
no art. 2º, § 1 º, desta Lei; 
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111 - o prazo de validade do processo seletivo simplificado; 
IV - prazo de duracáo do contrato a ser celebrado, respeitado o prazo 

máximo previsto no art. 4º desta Leí; 
V - os critérios objetivos da selecáo, os quais deveráo estar expressos em 

cláusulas que explicitemos pressupostos mínimos de contratacáo, em consonancia com a natureza 
e a complexidade da funcáo a ser desempenhada; 

VI - o número de vagas a serem preenchidas; 
VII - a funcáo, a carga horária e a remuneracáo; 
VIII - as etapas do processo de selecáo e o respectivo calendário. 

§3º. Os candidatos selecionados nao teráo direito adquirido a contratacáo, 
podendo ser convocados a qualquer tempo, observado o prazo de validade do processo seletivo 
simplificado e observada a ordem de classificacáo. 

Art. 7°. A remuneracáo do pessoal contratado nos termos desta Leí será 
fixada de acordo com o valor do vencimento constante no início da carreira relacionada no plano 
de cargos e salários do servico público, para servidores que desempenhem funcáo semelhante. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, nao se consideram as 
vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

Art. 8º. Será firmado contrato administrativo de natureza jurídico 
administrativa e os contratados ficam vinculados ao RGPS - Regime Geral de Previdéncia Social, 
com direito e deveres regulamentados no contrato. 

Art. 9º. As infracóes disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos 
termos desta Lei Complementar seráo apuradas mediante sindicáncia, concluída no prazo de trinta 
dias, assegurada a ampla defesa. 

Art. 10. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem 
direito a indenizacóes: 

1 - pelo término do prazo contratual; 
11 - por conveniencia motivada da Administracáo Pública contratante; 
111 - por iniciativa do contratado; e 
IV - pelo cometimento de infracáo contratual ou legal por parte do 

contratado, apurada em processo administrativo regular. 
V - Pelo encerramento do Programa ou Convenio. 

§ 1 º. A extincáo do contrato, nos casos do inciso II e III, será comunicada 
com a antecedencia mínima de trinta dias. 

§2º Para fins disciplinares, aplicam-se aos contratados nos termos desta Lei 
os deveres e obrigacóes previstos na Lei nº 3 84, de 31 de dezembro de 1981, que disci ina o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Mantena. 
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Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos orcarnentários 
necessários a execucáo do disposto nesta Lei. 

Art. 12. É proibida a contratacáo, na forma desta Lei, de servidores da 
Administracáo direta ou indireta da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto no caput a contratacáo de 
servidores enquadrados nas hipóteses previstas no inciso XVI do artigo 37 da Constituicáo Federal, 
desde que comprovada a compatibilidade de horários. 

Art. 13. Ficam revogadas as Leis que contrariem as normas aqui 
estabelecidas, mantidas as contratacóes realizadas durante a vigencia das mesmas até o término do 
prazo estipulado no contrato, o qual nao poderá ser superior a 12 ( doze) meses de duracáo. 

Art. 14. Esta Leí deverá ser regulamentada por decreto do Poder Executivo, 
no prazo de até 90(noventa) dias, contados da data de sua publicacáo. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacáo. 

P 1efeitura Municipal de Mantena, aos 03 (tres) dias do mes de setembro de 
2018. 75° de Emancipa ao Política. 

JoaoR 

CERTIDÁO 
Certifico para os devidos fins que a presente Lei foi 
publicada por afixacáo no quadro de avisos desta Prefeitura. 
Mantena. -12i)�W:::O.. 

Dcusely Elizeu da silva Lessa 
Chcfe de Servico de Administracño 

Matricula 120.704/915 

Registro fls. 03 do Livro Mecanizado nº. 01/2018. 
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